
Proc. Administrativo 1- 5.017/2026

De: Eduardo C. - FEBOM

Para: SMA-COMP-CD - Compra Direta 

Data: 21/03/2026 às 17:22:24

Setores envolvidos:

FEBOM, SMA-COMP-CD

PEDIDO DE COMPRA

 

 

1. Encaminho documentações em anexo para conhecimento e demais providências.
2. Ás considerações de V.Sª.

_

Eduardo Magri Calvoso 
      CB PM Aux adm

Anexos:
Bombeiro_Aracatuba_GS_179_17_CONVENIO.pdf
TERMO_DE_REFERENCIA_.pdf
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JUSTIFICATIVA 

 

 

Este Termo de Referência tem por objetivo estabelecer as especificações técnicas e 
as condições necessárias para a aquisição dos materiais de Salvamento em Altura  
utilizado na segurança da possível vítima e do bombeiro em ocorrências, destinado às 
equipes do Corpo de Bombeiros que atendem diversas ocorrências no município de 
Araçatuba/SP, conforme as disposições da Lei Federal nº 14.133/21 e demais 
normativas aplicáveis. 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 
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1. Objeto 

Aquisição do material: Cordas de Salvamento em altura, para serem utilizados pelas 
equipes do Corpo de Bombeiros nos atendimentos a ocorrências de altura. 

 
2. Prazo  

O prazo de entrega do produto será de no mínimo 90 dias corridos, a contar da data 
de assinatura da ordem de compra, sendo prorrogável se necessário, a pedido do 
contratado, sendo justificado o motivo de prorrogação de prazo. O pagamento será 
realizado conforme as condições estipuladas em contrato, mediante a comprovação 
da entrega satisfatória e sua aceitação pela Prefeitura Municipal de Araçatuba/SP. 

3. Fundamentação da contratação 

A aquisição destes equipamentos se mostra de suma importância para o atendimento 
das demandas do Corpo de Bombeiros e também é importante ressaltar, que os 
equipamentos especificados já são utilizados em outros quarteis de Bombeiros 
e são de suma importância para ocorrências onde a vítima encontra-se em local 
de difícil acesso e necessita fazer o atendimento com segurança para o 
Bombeiro e a possível vítima envolvida nas ocorrências. 

 

Conforme a LLC 14.133/2021, artigo 75 inciso II e artigo 72, inciso I.  

Conforme Convênio GSSP/ATP-179/17. 

 

4. Critérios de medição e pagamento 

  Pagamento em até 30 dias após atesto da nota fiscal pela secretaria requisitante. 

 

5. Especificações Técnicas do Produto/ Serviço 

A quantidade a ser adquirida e forma de entrega deverá ocorrer conforme indicado 
abaixo: 

 

03 x 200m (Três unidade contendo 200m cada)- CORDA 12,5MM Com 
certificações: CE EN 1891 TIPO A, EAC, NFPA 1983 GENERAL USE, confeccionada 
em Poliéster, poliamida, semi estática. Com tamanhos de 200 metros cada. 

 Os itens deverão ser entregues no quartel do Corpo de Bombeiros- Santana – Rua 
Tenente Alcides Teodoro dos Santos nº193 – Bairro Aviação, nos horários das 08h00 
às 12h00/14h00 às 17h00 de segunda-feira a sexta-feira, exceto sábados, domingos e 
feriados. 

Obs: Deverá apresentar ficha técnica ou certificados ou catálogos do fabricante que 
comprovem o atendimento das especificações contidas no descritivo técnico do 
produto e para verificação de sua conformidade com o solicitado em edital conforme 
as especificações constantes neste Termo de Referência. 
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6 .  Forma e critérios de seleção do fornecedor 

1) Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da 
proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação do 
objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para 
a contratação. 

2) No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do 
estimado pela Administração, poderá haver a negociação de 
condições mais vantajosas. 

3) Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que 
tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor 
proposta com preço compatível ao estimado pela Administração. 

4) A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores 
classificados, respeitada a ordem de classificação, quando o 
primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado 
em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo 
definido para a contratação. 

5) O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) 
dias, a contar da data de sua apresentação. 

6) Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será 
examinada a proposta ou lance subsequente, e, assim 
sucessivamente, na ordem de classificação.  

7) Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a 
fase de habilitação, observado o disposto neste Termo de 
Referência. 
 

7.    Estimativas do valor da contratação 

A estimativa de preços total é de R$25.500,00 (Vinte e cinco mil e quinhentos reais), 
com base em orçamento de empresa prestadora de serviço anexado no Processo 
Administrativo. 

8. Adequação orçamentária 

Não há necessidade de impacto orçamentário, somente reserva após termino da etapa 
de Dispensa Eletrônica.  

 

 

Assinatura e data 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: D74E-7E22-F6E2-2105

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

EDUARDO MAGRI CALVOSO (CPF 268.XXX.XXX-04) em 21/03/2026 17:23:45 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://aracatuba.1doc.com.br/verificacao/D74E-7E22-F6E2-2105

https://aracatuba.1doc.com.br/verificacao/D74E-7E22-F6E2-2105



